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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0777212022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TESOURO/ORDINÁRIOS - DENTRO DO LIMITE DA 
LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA 

Aplicação: 1000086 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

00259 - 15.452.5002.2170 - 33903900 	...............................................................200.000,00 

Excesso de arrecadação CPFL-CIP/conta CP- conforme decreto 07772 de 1610912022 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	200.000,00 

TOTAL GERAL DAS SUPLIEMENTAÇÕES 	 200.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

Artigo 2. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.961.855,30 

Utilizado: 	10,13% 	17.395.544,70 

AGUDOS/SP, 16 de setembro de 2022 

Prefeito Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipal de Administraçft6 e Fin 

Cleverson Antnio Mo/ei 
Secretário de Adminjtracão6 Fi 

/ 

em, 16 de setembro de 2022 

Praca Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07773/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1 . 0  - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 46.106,31 (quarenta e seis mil e cento e seis reais e trinta e um centavos). 

Unidade:04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00027 - 04.122.7001.2280 - 33903900 	...............................................................5.400,00 

Saldo necessário para pagamento de divulgações em jornal 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000057 - PROJ. COZINHALIMENTO 

	

00078 - 08.244.4007.2152 - 33903000 	...............................................................10.000,00 

Saldo necessário para compra de utensílios de cozinha 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUIDE 

Aplicação: 3000072 - VAN - PROG. FINAN. DAS AÇÕES DE ALIMEN. E NUTRIÇÃO 

	

00098-10.301.1001.1112-44905200 	...............................................................1.872,55 

Saldo necessário para aquisição de materiais permanentes 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00162 - 12.361.2001.2046-33903900 	...............................................................20.000,00 

Remanejamento de saldos para pagamento de perueiros 

Unidade:07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2300000 - ENSINO MÉDIO 

	

00196 - 12.306.2006.2307 - 33903000 	.... . .......................................................... 	525,00 

Saldo necessário para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

00199 - 12.306.2006.2308 - 33903000 

Saldo necessário para aquisição gêneros alimentícios para merenda 

ri 
338,00 

Drg TirdpntØs 650-Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

o: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

6.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00239 - 13.392.3002.2088 - 33903600 
	

4.200,00 

Saldos necessário para pagamento de RPAs 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 

Saldos necessários para pagamento de RPAs 

Unidade: 08.01 .00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00249 - 15.451 .5002.2319 -33903600 

Saldo necessário para pagamento de Guarda Municipal na Rodoviária 

776,65 

1.400,00 

Unidade: 09.01 .00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00279- 15.451.5015.2299 -33903600 	...............................................................1.594,11 

Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	46.106,31 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 

da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.01 .00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00026-04.122.7001.2280-33903600 	...............................................................1.594,11 

Remanejamento de saldo para pagamento de aluguel. 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000057 - PROJ. COZINHALIMENTO 

	

00369 - 08.244.4007.1109-44905200 	...............................................................10.000,00 

Saldo necessário para compra de utensílios de cozinha. 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000072 - VAN - PROG. FINAN. DAS AÇÕES DE ALIMEN. E NUTRIÇÃO 

00134-10.301.1001.2293- 33903900 	................................................. .............. 	1.872,55 

Saldo necessário para aquisição de materiais permanentes 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

00152 - 12.361.2001.2041 -33903600 

Remanejamento de saldos para aquis. gêneros alimentícios e pagamento de RPAs 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

00155 - 12.361 .2001.2041 - 33903900 

Remanejamento de saldos para pagamento de perueiros 

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00256 - 15.452.5001.2298 -33903900 

Saldo necessário para pagamento de Guarda Municipal na Rodoviária 

5.839,65 

20.000,00 

1.400,00 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00348 - 23.695.6004.2303 - 33903000 

Saldo necessário para pagamento de divulgações em jornal 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..................................................... 

5.400,00 

46.106,31 

e,-  

TirgJpnts 650 .. Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0777412022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1. 1  - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 94.522, 10 (noventa e quatro mil e quinhentos e vinte e dois reais e dez centavos). 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

	

00081 -08.244.4007.2152-33903900 	...............................................................1.000,00 

Remanejamento de saldos para adiantamento 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 8000006 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE NACIONAL - 

	

00126-10.301.1001.2293- 33903000 	...............................................................2.791,31 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120014 - ENFRENTAMENTO DA EMERG SAUDE - COVID - PORTARIA 1666 

	

00126-10.301.1001.2293-33903000 	...................................... . ........................ 	728,79 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (mãscaras/álccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120017 - COVID-19 - AÇÕES DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 

	

00126-10.301.1001.2293-33903000 	...............................................................797,15 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaraslálccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120030 - Covid 19-Atenção Primária à Saúde para o enfrentamento ao 

	

00126-10.301.1001.2293-33903000 	...............................................................446,85 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00152 - 12.361 .2001 .2041 -33903600 	...................... ......................................... 	77.758,00 

Remanejamento de saldos para pagamento de RPA5 

Prr Tiradentes. 650 - Centro 171 20-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

00- ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00154 - 12.361.2001.2041 - 33903900 	...............................................................10.000,00 

Remanejamento de saldos para pagamento de RPAs 

Unidade: 10.01 .00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00301 - 27.812.3007.2296 - 33903000 	...............................................................1.000,00 
Remanejamento de saldos para aquisição de materiais esportivos 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	94.522,10 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

	

00076 - 08.244.4007.2152 - 33903000 	...............................................................1.000,00 

Remanejamento de saldos para adiantamento 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 8000006 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE NACIONAL - 

	

00 134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................2.791,31 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120014 - ENFRENTAMENTO DA EMERG SAUDE - COVID - PORTARIA 1666 

	

00134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................728,79 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álcool gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120017 - COVID-19 - AÇÕES DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 

	

00134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................797,15 
Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álcool gel) para Secretaria Saúde 

Tirdpnt 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gaieagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120030 - Covid 19-Atenção Primária à Saúde para o enfrentamento ao 

	

00134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 
	

446,85 

Remanejamento de saldo para aquisição de materiais (máscaras/álccol gel) para Secretaria Saúde 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00150 - 12.361.2001.2041 - 33903000 	............. . ................................................. 	87.758,00 

Remanejamento de saldos para pagamento de RPAs 

Unidade: 10.01 .00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00302 - 27.812.3007.2296 - 33903600 	...............................................................1.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de materiais esportivos 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	94.522,10 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 94.522,10 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 	 94.522,10 

Artigo 3. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.961.855,30 

Utilizado: 	10,13% 	17.395.544,70 

AGUDOS/SP, 16 de setembro de 2022 

Fernandol Octaviani 

ii  

Afixado pela Secretaria Municipal de 	 e E~ças em, 16 de setembro de 2022 

	

Cleverson 
	

More 

	

Secretário de Adi 	oeF 

Tr,lf 	Çfl - Centro 17120-009 - Fone: (14) 32624500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.govbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07775/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 42.664,00 (quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e quatro reais). 

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00008 - 04.122.7001.2234-33903900 
	

4.920,00 

Remanejamento de saldos para pagto de divulgações em TVs e aquisições de lâmpadas para substituições. 

Unidade: 04.01.00- SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00024 - 04.122.7001.2280-33903000 	............................................................... 1.100,00 

Aquisição de diversas lâmpadas para substituição na área administrativa 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

	

00081 - 08.244.4007.2152 - 33903900 	.... . .......................................................... 	6.454,00 

Saldos necessário para pagamento de manutenção de diversas impressoras 

Unidade: 07.04.00 - ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

Aplicação: 2000000 - EDUCACAO 

	

00208 - 12.363.2004.2064 - 33903900 	............................................................... 4.200,00 

Saldos necessário para pagamento de serviços elétricos 

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

	

00224 - 12.365.2002.2292 - 33903000 	............................................................... 2.000,00 

Aquisição de diversos brinqueds educativos para Secretaria de Educação 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000- GERAL 

00280-15.451.5015.2299-33903900 ................................................................ 11.990,00 

Remanejamento de saldos para pagamento da Sabesp 

Praca Tiradentes. 650 -CentrO 17120-009-Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabireteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LONLDO 

DO - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00314 - 20.606.6001.2297 - 33903900 
	

12.000,00 

Remanejamento de saldo para locação de maquinas para aterro sanitário 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 42.664,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 02.01 .00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00006 -04.122.7001.2234-33903000 	............................................................... 1.000,00 

Aquisição de diversas lâmpadas para substituição na área administrativa 

Unidade: 04.01 .00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00027 - 04.122.7001.2280 -33903900 	............................... . ................. . ............. 	6.454,00 

Saldos necessário para pagamento de manutenção de diversas impressoras. 

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00046 - 04.123.7001.2281 - 33903900 	............................................................... 5.020,00 

Remanejamento de saldos para pagto de divulgações em TVs 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

	

00154 - 12.361 .2001 .2041 -33903900 	............................................................... 6.200,00 

Saldos necessário para pagamento de serviços elétricos e brinquedos educativos para Secretaria de Educação 

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00256 - 15.452.5001.2298-33903900 	............................................................... 11.990,00 

Remanejamento de saldos para pagamento da Sabesp. 

Praca Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00322 - 18.542.6006.2169 - 33903900 	...............................................................12.000,00 
Remanejamento de saldo para locação de maquinas para aterro sanitário 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	42.664,00 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 42.664,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 42.664,00 

Artigo 3. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.919.191,30 

Utilizado: 	10,15% 	17.438.208,70 

AGUDOS/SP, 20 de setembro de 2022 

Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipa' de A4mi 
	

Finanças em, 20 de setembro de 2022 

fio Ivjforeira 
Secretário de 

n\fl 
açã$ e Finanças 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE AGUDOS

Conforme Lei Municipal nº 5.052, de 25 de maio de 2017

Sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1118 Página 13 de 21

Município de Agudos - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07776/2022, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00194 - 12.306.2006.2076-33903000 	...............................................................35.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00198 - 12,306.2006.2307 -  33903000 	...............................................................35.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

Unidade:07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE AIJMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00200 - 12.306.2006.2308 -  33903000 	..................................................... .......... 	30.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	100.000,00 

ÀrE 
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AGUDOS 

DECRETO N.° 0777712022, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais). 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE AUMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000000 - EDUCACAO 

00192 - 12.306.2006.2076 - 33903000 	............................................................... 15.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

	

00195 - 12.306.2006.2301 - 33903000 	............................................................... 25.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2300000 - ENSINO MÉDIO 

	

00196 - 12.306.2006.2307 - 33903000 	............................................................... 15.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

	

00199 - 12.306.2006.2308 - 33903000 	............................................................... 15.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00261 - 15.452.5002.2171 - 33903000 	............................................................... 8.300,00 

Remanejamento de saldos para manutenção em espaços públicos. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 78.300,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

00- ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

00222 - 12.365.2002.2292 - 31901600 
	

70.000,00 

Remanejamento de saldos para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. 

Unidade: 09.01 .00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1000092 - PROGRAMA "NOSSA RUA" 

00268-15.451.5015.1098-44905100 

Remanejamento de saldos para manutenção em espaços públicos. 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 

8.300,00 

78.300,00 

78.300,00 

78.300,00 

Artigo 3.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.740.891,30 

Utilizado: 	10,25% 	17616.508,70 

AGUDOSISP, 22 de setembro de 2022 

Dctaviani 

Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipl de Admi e Çijanças em, 22 de setembro de 2022 

) io Mo eira 
Secretário de 
	

t inanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0777912022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOSIFUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOAJLDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 883.000,00 (oitocentos e oitenta e tres mil reais). 

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB 

Aplicação: 2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 

00167 - 12.365.2002.2049 - 31900400 	...............................................................883.000,00 

Abertura de crédito por excesso de arrecadação do FUNDEB, conforme reestimativa de arrecadação. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	883.000,00 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 883.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	 0,00 

Artigo 2.°.. Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.713.991,30 

Utilizado: 	10,27% 	17.643.408,70 

AGUDOS/SP, 26 de setembro de 2022 

	

Afixado pela Secretaria Municipal de Ad 
	

çãoFinaiças em, 26 )de setembro de 2022 

	

Cleverson 1 
	

More 

	

Secretário de Adm 
	

oeF 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0778012022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

- 	FERNANDO =AVIAM, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA!LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais). 

Unidade: 02.01 .00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00006 -04.122.7001.2234-33903000 	............ ................................................... 	5.100,00 

Saldo necessário para aquisição de envelopes e papel timbrado para uso no gabinete 

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00046 - 04.123.7001.2281 -33903900 	...............................................................7.900,00 

Saldo para pagamento de tarifas bancárias 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

	

00081 - 08.244.4007.2152 -33903900 	...............................................................2.400,00 

Pagamento de professor de oficina de música no CDI 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00238 - 13.392.3002.2088 - 33903000 	...............................................................7.200,00 

Saldo para materiais de consumo nas oficinas culturais. 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 	................................................ ............... 	4.300,00 

Saldo para contratação de som para eventos do circuito cultural. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	26.900,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00027 - 04.122.7001.2280 -33903900 

Saldo para pagamento de tarifas bancárias, e aquisição de envelopes e papéis timbrados 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

00065 - 08.244.4007.1109 - 44905200 

Pagamento de professor de oficina de música no CDI 

Unidade: 07.01 .00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

00 154 - 12.361.2001.2041 -33903900 

Saldo para contratação de som para eventos do circuito cultural. 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ......................... 

13.000,00 

2.400,00 

11.500,00 

26.900,00 

26.900,00 

26.900,00 

AGUDOS/SP, 26 de setembro de 2022 

Fem ndo 

Pre ito Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipal de m istraç e 1 

Cleverson Antqiio 
	

ire 
Secretário de Ad inisiracã e F 

anças em, 26 de setembro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0778112022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 33.242,36 (trinta e tres mil e duzentos e quarenta e dois reais e trinta e seis 
centavos) 

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00006 - 04.122.7001.2234 -33903000 	............................................................... 10.442,36 

Saldos necessário para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens para fornecer refeições aos mesários que tabalhrão nas eleições 

Unidade: 0706.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00238 - 13.392.3002.2088 - 33903000 	............................................................... 1.800,00 

Saldo para materiais de consumo para as oficinas culturais. 

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00322 - 18.542.6006.2169 -33903900 	............................................................... 21.000,00 

Pagamento de taxas junto à Cetesb 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 33.242,36 

Artigo 2.° - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00008 - 04.122.7001.2234 - 33903900 	............................................................... 10.442,36 

Saldos necessário para aquisição de gêneros alimentícios e embalagens para fornecer refeições aos mesários que tabalhrão nas eleições 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 	..... .......................................................... 	1800,00 
Saldo para materiais de consumo para as oficinas culturais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

DO - SETOR DE MEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00321 - 18.542.6006.2169 -33903000 
	

21.000,00 

Pagamento de taxas junto à Cetesb. 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	33.242,36 

	

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 	 33.242,36 

	

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 	 33.242,36 

Artigo 3.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	16.713.991,30 

Utilizado: 	10,27% 	17.643.408,70 

AGUDOS/SP, 26 de setembro de 2022 

Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipal de 	 e Efinanças em, 26 de setembro de 2022 

Cleverson j&ntnIo 
Secretário de Adijhinisrac 

	
Finan 
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